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TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOS11LAMENTO AO 

CONTRATO UFES N9 24/2015, CELEBRADO ENTRE 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E 

A FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE 

TECNOLOGIA 

PROCESSO Ne 23068.02139712014-06 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia educacional 
de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-
910, Inscrita no CISPJ/MF sob o na. 32.479.123/000143, neste ato representada pelo seu Reitor, Profs. Reinaldo 
CentodUcatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade na. 244.493 - S5P/ES, CPF fls. 616.006.107-
O6 credenciado par decreto da Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 16/02/2012, e a 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferra ', na 845, Campus Universitário, Goiabeiras, 
Vitôria, ES, CNN/ME na. 02.980.10311:001413, representada neste ato pelo seu Superintendente, Sr. Getúlio 
Apoleado Ferreira, portador da Cédula de Identidade profissional n2. 140446505-7 - CREA, CPF/MF ta. 

169.130306-68, resolvem celebrar o presente CONTRATO segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CONSIDERANDO: o despacho do Coordenador do projeto, constante D fl. 235 dos autos em eplgrafe, solicita a 

alteração do atual Fiscal, razão pela qual solicita as devidas alterações. 

Em face do exposto, a correta redação DA CLAUSULA QUINTA - DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, DA 

COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO a que Segue: 

Onde se lê: 

5.3 A Fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo servidor Leni Ribeiro Leite, CPF n2 077.098.727-35 e 

matricula SIAPE n9 1373475, lotado Departamento de Lingual e letras. 

leia-se: 

5.3 A Fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo servidora Maria Amélia Dalvl Salgueiro, CPF ne 

095.054,897-911, matricula SIAPE na 2751144, lotado Departamento de Línguas e letras. 
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DISMDMITAS 

NOME: kf PX.sekd'  
CPF: 	Lig bg 5-9 M -3 A 
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Vitória, ES IS 	de PECEMH"--0 de 201E. 

REINAtDØ CENTODUCATTE 
Reitor da UFES 

TESTEMUNHAS:  "dr,- 4-5  

NOME:  Low 00E leo te 
CM:  0-7,71s, 3n -3 ç.  

Declaro estar ciente de minhas obrigmtles e responsabilidades como Fiscal do Contrato, conforme consta na 
Cláusula Quinta do instrumento original: 

Nr-Cfalk-f4 
FISCAL 

Mário Amélia Dalvi Salgueiro 
SIAPE t2751144 

71,54,4ç 
COORDENADOR 

Witbert Claython Ferreira SaGuelra 
SIAPE na 1172737-3 
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